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PreÍeituro [v]ur, Ce Sóo Froncisco oo Ccnoe
ESTADO DA BAHIA

Rêglôo MelIopôlilonõ
c.G.c.(lr.E) r 3.830.823/OOOI '9ó

Pço. do lndepencÍêôcio, s/n - CEP d3.900-000
fonê: (071, 851'80OO

"Estima a receita e frxa a
despesa do Município de
São Frangisco do Conde
Para o exercício de 2001."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE,

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores
aproyou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
DISPOSIÇOES GERAIS

fu1. 1" . Esta Lei estima a receita c fixa :t

despesa do Município de São Francisco do Conde para o exercicio
financeiro de 2001, compreendendo o orçamento f iscal r <1a

Seguridade Social, referente aos Poderes Legislativc e Exe.ul;1'.

TITULO Ii
DO ORÇAMENTOFISCAL
CAPITULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

^

ert.f.t,
mesmo valor da despesa em Rli64.0S
milhões, oitenta e um mil,§etecentos e ci:.

otal é estimada nei

)lsessenm e quatro
eais).

LEI No. ü5-1tfua
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ESTADO DA BAHIA
Rêgiêc MelÍopolilono

C.G.C.{tyl.El I 3.83c.823/0001 -çó
:ço. cto tndepêndéôc:o. s,,n - CÊp 43.ç30-03C

iollo: {071)351-800ü-

ArL 3 . As receitas, que decorrerão da
arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas corrente e
de capital, prevista na legislação vigente, descriminada em anexo a
esta lei, são estimadas com o seguinte desdobramento:

PÍeÍeiluro lv'iun.....,oi oe §oo Froôcrscs oo Lúnce

RECEITAS CORRENTES.. ...62.509.750.00

Receita Patrimonial.........
4.569.140.00

87.000.00
54.981 .2 10.00
2.8't2.400.00
1.572.000.00
1.572.000 00

RECEITAS DE CAPITAI

Receita Tributaria........

Transferências Correntes.........
Outras Receitas Correntes.........

Transferência de Capital

TOTAL........,.. 64.08 i.7s0.00

previstos ueste titulo, observada a programação anexa a esta 1ei, aprisenia. p.-,r
órgãos, o seguinte desdobramcnto:

CAPITULO il
DAFIXAçÃO DADESPESA

Art. 4" . A tlespesa total, no mesmo valor da receita é
fixada era 64.081.750.00 (Sessenta e quatro milhões, oitetrla e hurn mil,
setecentos e cinquenta reais).

Art. 5 . A despesa fixada à conta de recursos

Câmara Municipai .........
Gabinete do Preieito.......
Procuradoria Geral do N{unicipio.....................,.... .....
Auditoria Geral do Municipio... ...
Secretaria de Planejamento e desenvolvimento l_lr!:ul
Secretaria de administração......................
Secretaria de Finanças.....
Secretaria de Saúde Publica ........-........ .. .. .

Secretaria de Educação e1Culhira............. - ..

I

9 000 00
560.0ü
1t 5.0ú
b75.00
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Prefeituro Municipol de Sóo Froncisco do Concie
:SÍADC DA BAHIA

Reglóo Mehcpclilêno
c,G.c.(tvl.F.i I 3.ô3C.82t/0001 -9.

Pçc. cc :na,epenc,ênc:ô.5/n - CEP 43.90ô-010
!one: l07ll851-8C00

Secretaria de lnfra - Estrutura, llabitação e Serviços Públicos(*) 13.845.200.00
Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente 257.000 00
Secretaria de Turismo, ladústna e Comércio...... ?99.000.00.
TOTAL 64.081.750.00

AÍt. 6 . e o PoderExecutivo autorizado a

I - Abrir credito suplementeucs à conta de recuÍsos
provedentes de excesso de arrecadação de coovênios e assemelhados, uão
i,.-eüstos na receita do Orçamento, até o limite de 50%" (cinquenta por centos)
do valor rccebido, desde que respeitados os ob_ietivos e metas da prograrnação
aprovada nesta lei;

II - abrir creditos suplernentares à conta de. recursos
provenientes de excesso de arrecadação, até o limite de S07o(cinquenta por
cento) do valor arrecadado e considerada tendência do exercicio:

III - abrir credito suplementares ate o limite de 100%
(cem por cento) do orçamenro referido reste Capitulo, destinados a reajustar
integraotes deste remanejamento de dotação, vedada sua utilização para a
criação de novos encargos;

IV - Realizar operações de crédito por antecipaoào da
receita ate o limite estabelecido na forma e condicões da Legisiaçâo perliner.ttr.

Parágrafo único. Fica o Poder Legislativo
autorizado a proceder à traasposição de dotações dentro dos l!nritts de seu
próprio orçâBento, na forma prevista pelo Art. !"I, D,{ f-o:rstitrricao
Federal.
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Art. 7 . Esta Lei entr:r soÍ a Dar.tn' Ce i de
Janeiro de 2001.

Art.8

(+) Valores alterados pela pmenda Sr.rbstitui.i..
(negrito) Alterações iltrqduzid;s pela Enrelr
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